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DELIBERAÇÃO COFEHIDRO Nº. 107/2009, de 13 de maio de 2009. 
 
 

Aprova minuta do Convênio entre os Agentes Técnicos e 
o Agente Financeiro do FEHIDRO para disciplinar e 

integrar as respectivas atividades no âmbito deste Fundo  
 

 
 

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO, 
considerando o disposto no Artigo 10 do Decreto nº. 48.896, de 26 de agosto de 2004, que 
regulamenta o Fundo Estadual de Recursos Hídricos  - FEHIDRO 
 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - Fica aprovada a minuta do Convênio entre os Agentes Técnicos e o Agente Financeiro 
do FEHIDRO. 
 
Parágrafo único –  A minuta do Convênio, anexa a esta Deliberação, deverá ser submetida à 
análise da Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 
 
Artigo 2º -  Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rosa Maria de Oliveira Machado Mancini   Francisco Graziano Neto 

Secretária Executiva      Presidente 
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